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DISPDE sobre abertura de CRÍDITO adicional. EaPE-
CIAL.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Artigo is - De conformidade com a Lei nS 1,937 de 22 de maio 
de 1991, fica aberto na Secretaria de Finanças, 
Setor de Contabilidade um crédito adicional, es- 
oecial, na importância de CrS 500,000,00 (Quinheri 
tos mil cruzeiros) para atender despesas com au
xílio ao Oratório São Luiz,

2 EXECUTTV/0
2.1 Secretaria de Govf̂ rno e Deoendencias
4332 Contribuições para Despesas de Capi

tal CrS 500,000,00
FP 15.01.486,2,45 - Contribuição a Entidade Assi^ 

tencial Oratório São Luiz
Artigo 2Q - 0 crédito de que trata o artigo anterior sera co

berto com o recurso proveniente da anulação par
cial da seguinte dotação orçamentaria conforme 
item III do § 1B do artigo 43 da Lei nS 4,320/64: 

2 EXECUTIUO
2.1 Secretaria de Governo e Dependências
4110 Obras e Instalações CrS 500,000,00
FP 03,07,021,2.09 - Obras melhoria e Conservação
Artigo 3Q - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação revogadas as disposições em contrário,

P.M. de Lorena, 22 de maio de 1991,
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e publicada no Paço

Registrado no Livro proprio da 
cios Jurídicos desta Prefeitura municipal 
municipal aos 22 de maio de 1991.

mARIA ANTONIA PEREIRA 

Diretor Administrativo


